
1º GRAU - Físico
()

0016745-56.2016.8.17.1130
Orgão Julgador
Quinta Vara Cível da Comarca de Petrolina
Classe CNJ
Procedimento Comum Cível
Assunto(s) CNJ
Perdas e Danos; Espécies de Contratos; Aposentadoria por Invalidez Acidentária; DPVAT.

Partes
Exibindo todas

Requerente
JOÃO EVANGELISTA DO SANTOS PASSOS.
Advogado
LEANDRO ELIAS DOS SANTOS
Requerido
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

14/06/2021 13:22
Processo importado para o PJE

14/06/2021 12:11
Apto para importação - PJE

08/06/2021 14:46
Juntada de Carta-20190732000943 - Mandado - Cópia de Carta de Citação
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08/02/2021 09:19
Juntada de Petição - 20200196034898 - Petição (outras) - Petição

08/02/2021 09:16
Juntada de Petição - 20200196034671 - Petição (outras) - Petição

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.

1º GRAU - Eletrônico
()

0016745-56.2016.8.17.1130
Orgão Julgador
5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibindo todas

AUTOR
JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS PASSOS
ADVOGADO(A)
LEANDRO ELIAS DOS SANTOS
RÉU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
PERITO
MICHEL NERI DE BARROS

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

22/09/2022 20:05
Arquivado Definitivamente

22/09/2022 20:04
Expedição de Certidão.

22/09/2022 20:02



https://www.tjpe.jus.br/audiencias
https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/


Transitado em Julgado em 16/08/2022

12/07/2022 11:17
Expedição de intimação.

18/05/2022 08:30
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... ocessuais e honorários advocatícios, estes fixados no percentual de 10% sobre
o valor da causa. Em razão da gratuidade concedida ao autor, as obrigações decorrentes da sua
sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, na forma prevista no § 3º, do art. 98 do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Se interposta apelação ou apelação adesiva, processe-se o
recurso conforme §§ 1º a 3º do art. 1.010 do CPC, intimando-se a parte contrária para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 dias. Após, certifique a Secretaria a (in)existência de taxa ou custas
pendentes de pagamento no 1º grau, remetendo-se o feito à Instância Superior, independentemente de
juízo de admissibilidade. Não havendo mais recursos, certifique-se o trânsito em julgado. Certifique-se a
(in)existência de custas/taxas pendentes de recolhimento, e arquive-se o processo, caso não haja outras
pendências de cumprimento. Petrolina, 17 de maio de 2022. LARISSA DA COSTA BARRETO JUÍZA DE
DIREITO

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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